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澳  門  特  別  行  政  區  政  府 

Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

文   化   局 

Instituto Cultural 

Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Deputado à Assembleia 

Legislativa, Leong Sun Iok 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, tendo consultado o parecer 

da Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana (adiante designada por 

“DSSCU”) e do Instituto do Desporto (adiante designado por “ID”), o Instituto Cultural 

(adiante designado por “IC”) apresenta a seguinte resposta à interpelação escrita do Sr. 

Deputado Leong Sun Iok, de 24 de Outubro de 2025, enviada a coberto do ofício n.º 

015/E3/VIII/GPAL/2025 da Assembleia Legislativa, de 28 de Outubro de 2025, e 

recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 30 de Outubro de 2025: 

Para responder à procura da população por espaços culturais e desportivos, o 

Governo da RAEM tem optimizado os respectivos locais e espaços através de várias 

vias, a fim de alcançar o desenvolvimento urbano sustentável e promover a 

transformação e utilização dos recursos culturais e desportivos. 

Em termos de instalações culturais, o IC continua a proporcionar aos residentes e 

grupos artísticos espaços adequados para actividades artísticas e culturais e, através do 

Programa de Lançamento de Espaços Artísticos e Culturais, tem disponibilizado espaços 

localizados em diversas zonas, para utilização por associações culturais e indivíduos 

locais. Além disso, os espaços para espectáculos e ensaios do Centro Cultural de Macau 

estão também disponíveis para cedência, podendo ser utilizados para a realização de 

diversos tipos de actividades culturais e artísticas. Paralelamente, o IC empenha-se em 

desenvolver os seus espaços diversificados, tirando o melhor partido de locais como o 

Local de Espectáculos ao Ar Livre de Macau e a praça exterior do Centro Cultural de 
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Macau, e estudando a viabilidade de lançar mais espaços artísticos e culturais que 

reúnam condições para serem utilizados pelos residentes para a realização de actividades 

culturais, recreativas e desportivas. Por outro lado, o IC já organizou actividades como 

os “Passeios pela Zona do Porto Interior, Taipa e Coloane através do Cinema” e 

“Espectáculos no âmbito da Excursão Cultural Profunda na Zona do Porto Interior”, 

proporcionando aos residentes espectáculos e experiências culturais únicos através de 

medidas de curto prazo. 

Em termos de instalações desportivas, o ID procede à reorganização dos seus 

espaços, abrindo gradualmente ao público as instalações desportivas que reúnam as 

condições necessárias, com vista a aumentar o tempo e os espaços para a prática 

desportiva por parte da população. Além disso, o Governo da RAEM já libertou o lote 

B13 da Zona A dos Novos Aterros Urbanos para a construção de um campo de futebol 

padrão, com pista de atletismo e instalações recreativas e desportivas, o lote C8 do Lago 

Nam Van e o lote BT7 da Taipa, que se destinam principalmente a campos livres 

provisórios de basquetebol e de badmínton e instalações recreativas e desportivas, bem 

como o lote A9 do Lago Nam Van para a criação da “Vista da Cidade”, entre outros 

projectos, com o objectivo de proporcionar à população espaços recreativos, desportivos 

e de lazer. 

O Governo da RAEM continuará a avaliar os terrenos em reserva passíveis de 

aproveitamento provisório. Sempre que os serviços competentes apresentem pedidos de 

aproveitamento provisório de terrenos, a DSSCU colaborará activamente na respectiva 

análise e estudo integrados. Por outro lado, o Plano Director da Região Administrativa 
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Especial de Macau (2020-2040) prevê a criação de mais instalações recreativas e 

desportivas e instalações culturais destinadas à população em geral, bem como a 

construção de mais zonas de equipamentos de utilização colectiva e zonas verdes e de 

espaços públicos abertos, algumas das quais com funções culturais, recreativas e 

desportivas, permitindo responder, em certa medida, às necessidades da sociedade. 

No futuro, o IC e o ID continuarão a acrescentar e a optimizar as instalações 

culturais e desportivas em Macau, bem como a melhorar os serviços relacionados com 

os espaços culturais e desportivos, no sentido de satisfazer as necessidades do 

desenvolvimento social. Relativamente à proposta de reutilização dos terrenos e 

edifícios, tais como os do antigo Hipódromo e da Ponte-Cais n.º 16, caso os serviços 

responsáveis pelo planeamento necessitem de realizar os trabalhos de planeamento nos 

lotes em causa, também colaborarão activamente e emitirão os seus pareceres. 

Para promover o desenvolvimento dos desportos no gelo, o ID está a avaliar 

activamente locais adequados para a criação de pistas de gelo temporárias ou 

permanentes e a estudar profundamente sobre a viabilidade de várias propostas de 

construção de instalações inovadoras, sendo os avanços anunciados oportunamente. 

Muito obrigada pela atenção de V. Ex.ª 

Macau, aos 13 de Novembro de 2025 

A Presidente do Instituto Cultural 

 

Leong Wai Man 


